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LEI MTINICIPAL NO 554/2024
DE 20DEAGOSTODT,2O24.

Institui e inclui no Calendrírio Oficial de
Eventos do Município de Campo do Brito,
a Festa dos Caminhoneiros do Povoado
Gameleira, e dii outras providências.

O Prefeito Municipal de Campo do Brito - Estado de Sergipe, no uso de suas
atribuiçôes confed.das pelal;-i Orgânica do Municipio, alem de outros dispositivos legais
vigentes, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente
Lei:

Art. l.o Fica instituida e incluída no Calendiírio Oficial de Eventos do Município de

Campo do Brito, a Festa dos Caminhoneiros do Povoado Gameleira, que será celebrada
anualmente, no dia anterior ao Dia do(a) Padroeiro(a) do Povoado Gameleira.

Art. 2". As atividades a serem desenvolvidas na Festa do Camiúoneiro do Povoado
Gameleira terão cuúo sócio-cultural e de valorização do Caminhoneiro.

Art 3". O Poder público poderá firmar convênios com entidades de classe e outros
órgãos, com a finalidade de promover as atividades da Festa dos Caminhoneiros do
Povoado Gameleira.

Art 4'. Esta Lei entrani em vigor na data de sua publicação
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